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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 54/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2020 

 

 

RESUMO: 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PINTURA DE SINALIZAÇÃO DAS RUAS DO PERIMETRO 

URBANO DO MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

  

 

FORNECEDOR: AGV SINALIZAÇÕES LTDA-ME, CNPJ Nº 09.303.928/0001-10, 

estabelecida na Linha Colônia Bacia, s/n, interior, Cordilheira Alta – SC, CEP: 89819-000. 

 

PROCESSO Nº: 54/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2020 

 

VALOR TOTAL A SER PAGO PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: R$ 69.216,29 

(sessenta e nove mil duzentos e dezesseis reais e vinte e nove centavos). 

 

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão a cargo da seguinte dotação, 

prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2020:  

 

Entidade: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE 

Órgão –  08  SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Unidade – 01 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E OBRAS  

Projeto Atividade – 2.028 SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

Elemento de Despesa: 180 – APLICAÇÕES DIRETAS: 3.3.90.00.00.00.00.00       

 

 

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA:  
 

Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso V do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e decreto n. 

9412/2018: 

 

 Art. 24. É dispensável a licitação: [...]  

 

V – quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não 

puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas neste caso, todas as 

condições preestabelecidas; 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: 
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Foram realizadas pesquisas de preços junto a três empresas do ramo que atuam na região. A 

empresa AGV SINALIZAÇÕES LTDA foi a escolhida por ter apresentado o menor preço 

compatível com os atualmente praticados. Assim, o critério de escolha se deu exclusivamente 

pelo menor preço. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

  

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o 

meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) 

propostas. No caso em questão verificamos a presença de três propostas, sendo escolhida a de 

menor valor. 

  

  

      União do Oeste, 29 de setembro de 2020. 

  

 

 

 

 _____________________________________________ 

SILVANE LAZZERI PIANA 

Presidente da Comissão de Licitações 
 

  

 

À vista de exposição do Presidente da Comissão de Licitações, referente a  

realização da  despesa independente de Licitação, com fundamento nos motivos expostos 

acima, e de conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações: 

( x  )  Homologo a realização da despesa. 

(     )  Indefiro a realização da despesa. 

  

 

União do Oeste, 29 de setembro de 2020. 

  

 

_____________________________________________ 

CELSO MATIELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

                                                 RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 
 


